
 
 
 
 
 

LEI Nº. 695 De 16 de Outubro de 2015 
 
Dispõe sobre a criação de cargo na estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal e adota outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PENAFORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
  
 
 Art. 1º. Fica criado na estrutura Administrativa do Município, vinculado a Secretaria de Saúde, o cargo de Diretor 
Técnico Médico, de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo. 
 
Parágrafo único. O servidor nomeado para o cargo de Diretor Técnico fará jus a Gratificação pelo exercício do cargo 
no valor R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 
 
Art. 2º. São atribuições do Diretor Técnico: 
 
a) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor. 
 
b) Assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis à prática médica, visando o melhor 
desempenho do Corpo Clínico e demais profissionais de saúde em benefício da população usuária da instituição. 
 
c) Assegurar o pleno e autônomo funcionamento das Comissões de Ética Médica. 
 
Art. 3º. Fica criada a Comissão de Revisão de Prontuários Hospital Municipal de Penaforte. 
 
Parágrafo único. A Comissão de que trata este artigo será constituída por designação da Direção do 
estabelecimento, por eleição do Corpo Clínico ou por qualquer outro método que a instituição julgar adequado, 
devendo ser coordenada por um médico. 
 
Art. 5º. Compete à Comissão de Revisão de Prontuários: 
 
I – Observar os itens que deverão constar obrigatoriamente do prontuário confeccionado em qualquer suporte, 
eletrônico ou papel: 
 
a) Identificação do paciente – nome completo, data de nascimento (dia, mês e ano com quatro dígitos), sexo, nome 
da mãe, naturalidade (indicando o município e o estado de nascimento), endereço completo (nome da via pública, 
número, complemento, bairro/distrito, município, estado e CEP); 
 
b) Anamnese, exame físico, exames complementares solicitados e seus respectivos resultados, hipóteses 
diagnósticas, diagnóstico definitivo e tratamento efetuado; 
 
c) Evolução diária do paciente, com data e hora, discriminação de todos os procedimentos aos quais o mesmo foi 
submetido e identificação dos profissionais que os realizaram, assinados eletronicamente quando elaborados e/ou 
armazenados em meio eletrônico; 
 
d) Nos prontuários em suporte de papel é obrigatória a legibilidade da letra do profissional que atendeu o paciente, 
bem como a identificação dos profissionais prestadores do atendimento. São também obrigatórias a assinatura e o 
respectivo número do CRM; 
 



 
 
 
 
 
e) Nos casos emergenciais, nos quais seja impossível a colheita de história clínica do paciente, deverá constar relato 
médico completo de todos os procedimentos realizados e que tenham possibilitado o diagnóstico e/ou a remoção 
para outra unidade. 
 
II – Assegurar a responsabilidade do preenchimento, guarda e manuseio dos prontuários, que cabem ao médico 
assistente, à chefia da equipe, à chefia da Clínica e à Direção técnica da unidade. 
 
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço da Prefeitura Municipal de Penaforte, em 16 de outubro de 2015. 
 
LUIS FERNANDES BEZERRA FILHO 
 
Prefeito Municipal 


